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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

Telefone: - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

REQUERIMENTO DE VEREADOR

O Vereador que este subscreve vem requerer a constituição da FRENTE PARLAMENTAR EM
DEFESA DOS MOTORISTAS E ENTREGADORES POR APLICATIVOS , no âmbito
desta Casa Legislativa, nos termos do Art. 237-A do Regimento Interno e da Resolução 2.072, de
24 de setembro de 2007.

A criação de uma frente parlamentar abrangente em defesa dos motoristas e entregadores de aplicativos é
uma medida imperativa para abordar as complexas questões que afetam essas duas categorias profissionais,
sendo essencial para garantir que seus direitos sejam reconhecidos e respeitados. Tanto motoristas quanto
entregadores compartilham desafios similares, como a luta pela regularização de suas atividades, a
valorização de seus trabalhos, a proteção de direitos trabalhistas e a busca por melhores remunerações. A
união dessas causas em uma única frente parlamentar pode ser altamente benéfica e justifica-se por diversas
razões:

Importância econômica e social: Tanto os motoristas de aplicativos quanto os entregadores desempenham
papéis cruciais na economia contemporânea, facilitando a mobilidade e a entrega de produtos e alimentos.
Eles impulsionam o comércio eletrônico e geram empregos, sendo vitais para o funcionamento da sociedade.

Regularização das atividades: Ambas as categorias enfrentam ambiguidades legais em relação às suas
atividades, o que cria incertezas e desafios. A frente parlamentar pode trabalhar para desenvolver legislação
adequada que regulamente essas atividades, tornando-as mais transparentes e seguras.

Direitos trabalhistas: Tanto motoristas quanto entregadores enfrentam dificuldades para acessar benefícios e
direitos trabalhistas fundamentais, como seguro de saúde, aposentadoria e licença médica remunerada. A
frente parlamentar pode defender políticas que assegurem esses direitos, garantindo condições de trabalho
mais justas e dignas.

Remuneração justa: Ambas as categorias muitas vezes lutam para receber uma remuneração justa pelos
serviços prestados, enfrentando pressões para reduzir preços e competir entre si. A frente parlamentar pode
trabalhar para estabelecer padrões mínimos de remuneração que garantam um sustento digno aos motoristas e
entregadores.

Segurança no trabalho: A segurança dos motoristas e entregadores é uma preocupação crítica, dado que estão
constantemente nas ruas enfrentando riscos de acidentes de trânsito e outros perigos. A frente parlamentar
pode promover regulamentações que priorizem a segurança desses profissionais.

Diálogo com as empresas: A frente parlamentar pode atuar como intermediária entre os motoristas e
entregadores de aplicativos, as empresas do setor e o governo, promovendo um diálogo construtivo para
resolver questões como políticas de preços, avaliações e tratamento justo aos trabalhadores.

Em resumo, a criação de uma frente parlamentar unificada em defesa dos motoristas e entregadores de
aplicativos é fundamental para abordar as preocupações compartilhadas por essas categorias. Eles
desempenham papéis vitais na economia e na vida cotidiana das pessoas, e é crucial garantir que sejam
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tratados com justiça, dignidade e segurança em seus trabalhos. A frente parlamentar pode ser uma força
positiva na promoção de políticas e regulamentações que melhorem as condições de trabalho e a qualidade de
vida de ambos os grupos.

 

Vereador Eng. Comassetto

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Comasse�o, Vereador(a), em 27/11/2023,
às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0660630 e o código CRC 941ECFF6.
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